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Checklist – Documentos a serem anexados no SCDP 

 

No momento da Solicitação (conforme art. 12 da Portaria MEC 928/22): 

o Convite ou documento equivalente; 
o Programação da missão; 
o Proposta de Concessão de Diárias e Passagens (disponível no SEI); 
o Formulário Justificativa para Autoridade Superior (disponível no SEI).  

Obs: Apenas nos casos de excepcionalidades; atentar-se para todas as situações 
elencadas no formulário; 

o Termo de Renúncia de Diárias ou Passagens (se houver - disponível no SEI); 
o Documentação que comprove a participação em atividades que exijam a 

realização de trechos com embarque e desembarque em locais distintos (se 
houver). 

o Para viagens internacionais: portaria de afastamento publicada no DOU, 
contemplando a data em que a viagem efetivamente ocorrerá, de acordo com 
artigo 3º do Decreto 1387/95 e conforme determina os arts. 95 e 117 (inciso I) 
da Lei 8.112/90. A portaria publicada no DOU deve mencionar se o afastamento 
será com ônus, ônus limitado ou sem ônus, conforme art. 1º do Decreto 
91.800/85. 
 

No momento da Prestação de Contas (conforme arts. 42 e 43 da Portaria 
MEC 928/22): 

o Relatório de Viagem Nacional (disponível no SEI); 
o Relatório de Viagem Internacional (disponível no SEI); 
o Bilhetes ou canhotos dos cartões de embarque, em original ou segunda via, ou 

recibo do passageiro obtido quando da realização do check-in via internet, ou a 
declaração fornecida pela companhia aérea, bem como por meio do registro 
eletrônico da situação da passagem no SCDP; 

o Documento relacionado com o objetivo das viagens realizadas a serviço, que 
comprove a efetiva participação do proposto no evento, a exemplo de atas de 
reunião, certificados de participação ou presença, entre outros; 

o Guia de recolhimento da União (em caso de devolução de valores). 
o Documentos devem ser assinados conforme instruções de cada formulário. 

 

 


